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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7.456, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

Altera  a  Lei  nº  4.394,  de
21/12/00, que fixa o indexador
d a  U F M  e  d á  o u t r a s
providências.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º -  O § 2º,  do artigo 1º,  da Lei  nº 4.394, de
21/12/00, passa a ter a seguinte redação:

“§ 2º - O valor da Unidade Fiscal do Município (U.F.M.)
será  atualizado  anualmente  pelo  Índice  de  Preços  ao
Consumidor  Amplo  (I.P.C.A.),  de  acordo  com  o  índice
apurado até o último dia do exercício financeiro anterior, ou
outro índice oficial de apuração de inflação.”

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por dotação própria.

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 1º/01/23.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 16 de janeiro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 16 de janeiro de 2023.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 7.457, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

Altera  o  valor  do  Auxílio-
alimentação  dos  Servidores
Públicos  Municipais  –  Lei  nº
5.797, de 24/04/13.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica estabelecido em R$ 700,00 (setecentos
reais),  o  valor  do  Auxílio-alimentação  dos  Servidores
Públicos Municipais descrito no artigo 5º, da Lei nº 5.797,
de 24/04/13.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento  vigente,  suplementadas,  se  necessário,  nos
moldes da Lei Orçamentária.

Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º/01/23.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 16 de janeiro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 16 de janeiro de 2023.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 7.458, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  e  autoriza  o
repasse  para  a  Associação
Hospitalar Santa Casa de Lins
no valor de R$ 1.008.864,00,
destinado  ao  pagamento  de
honorários médicos do Pronto
Socorro e U.T.I.  (Unidade de
Terapia Intensiva), garantindo
a assistência aos serviços de
saúde.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
1.008.864,00 (um milhão, oito mil, oitocentos e sessenta e
quatro  reais),  destinado  ao  pagamento  de  honorários
médicos do Pronto Socorro e U.T.I.  (Unidade de Terapia
Intensiva), atendendo ao previsto nos artigos 40 a 43, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESA
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.302.0075-2.921 - REPASSE AO PRONTO SOCORRO

DA SANTA CASA DE LINS
0288-3.3.50.39.02-01-310.0000 - Repasses ao Terceiro

S e t o r  -  E n t i d a d e s  d e  S a ú d e
Geral......................................................................................
......................................R$ 446.400,00

10.302.0075-2.073 - REMUNERAÇÃO SERV. ATIVID. AOS
PREST. CONVEN. CONTRATADOS - SUS

0250-3.3.90.39.00-01-310.0000  -  Outros  Serviços  de
Terceiros - Pessoa Jurídica....R$ 562.464,00

Total................................................................................
.............................................R$ 1.008.864,00

Art.  3º  -Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 2º, o superávit financeiro
do exercício de 2022, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.263,  de  27/06/22  (Lei  de
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Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 16 de janeiro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 16 de janeiro de 2023.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 7.459, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a revisão geral
anual  nos  vencimentos  dos
Servidores Públicos do Poder
Legislativo  do  município  de
Lins, incluindo os inativos.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art.  1º  -  A  remuneração  dos  Servidores  do  Poder
Legislativo  para  o  exercício  de  2023  fica  revista  na  forma
do  inciso  X,  do  artigo  37,  da  Constituição  Federal,
combinado com o artigo 84, da Lei Orgânica do Município,
aplicando-se o percentual de 8% (oito por cento), a toda
tabela de referência salarial da Câmara Municipal de Lins,
extensiva à pensionista.

Art. 2º - A revisão geral anual de que trata o artigo 1º,
desta  Lei,  atende ao disposto  na Resolução nº  409,  de
09/02/15, que fixa a data-base para tal aplicação.

Art. 3º - O percentual indicado no caput do artigo 1º,
desta Lei, leva em consideração o percentual acumulado do
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, no
período entre janeiro e dezembro do ano de 2022,  e  o
aumento real da remuneração frente ao poder de compra.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à
conta  de  dotações  orçamentárias  existentes  na  Lei
Orçamentária em execução.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º/01/23.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 16 de janeiro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 16 de janeiro de 2023.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.736, DE 16 DE JANEIRO DE

2023

C o n c e d e  r e a j u s t e  a o s
benefícios  de aposentadorias
e  pensões  concedidas  pelo
Instituto  de  Previdência  dos
Servidores  do  Município  de
Lins — Linsprev e  dá outras
providências.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art.  1º -  Fica concedido reajuste aos benefícios  de
aposentadorias  e  pensões  concedidas  pelo  Instituto  de
Previdência dos Servidores do Município de Lins — Linsprev,
em extinção, a ser pago a partir de 1º/01/23, cujo fator será
de 8% (oito por cento).

Art. 2º -  As despesas decorrentes com a aplicação
desta  Lei  Complementar  ocorrerão  por  conta  de  verbas
própr ias  constantes  do  orçamento  em  v igor ,
suplementadas,  se  necessár io .

Art. 3º -  Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
1º/01/23.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 16 de janeiro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 16 de janeiro de 2023.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.737, DE 16 DE JANEIRO DE

2023

Concede  reposição  salarial
n o s  v e n c i m e n t o s  d o s
S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s
Municipais,  incluindo  os
inativos.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art.  1º  -  A  remuneração  dos  Servidores  Públicos
Municipais  para  o  exercício  de  2023,  fica  revista  na  forma
do  inciso  X,  do  artigo  37,  da  Constituição  Federal,
combinado com o artigo 84, da Lei Orgânica do Município,
aplicando-se o percentual de 8% (oito por cento), a toda
tabela de referência salarial da Prefeitura de Lins, extensiva
aos aposentados e pensionistas.

Art. 2º - Aos subsídios estabelecidos pela Lei nº 6.934,
de 14/12/20, no âmbito do Poder Executivo, na forma no
artigo 37, inciso X, combinado com o artigo 39, § 4º, da
Constituição Federal, para efeitos de correção inflacionária,
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fica estabelecido o índice apurado do IPCA para o exercício
de 2022.

Art.  3º -  As despesas decorrentes com a aplicação
desta  Lei  Complementar  correrão  por  conta  de  verbas
própr ias  constantes  do  orçamento  em  v igor ,
suplementadas, se necessário, por Decreto do Executivo.

Art. 4º  -  Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
1º/01/23.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 16 de janeiro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 16 de janeiro de 2023.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 13.293, DE 16 DE JANEIRO DE 2023

Subs t i tu i  membros  da
Comissão  para  Assuntos
Funcionais.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados, para comporem a Comissão
para  Assuntos  Funcionais,  em  substituição  àqueles
nomeados através dos Decretos nºs 12.250, de 21/09/20 e
12.272, de 15/10/20, conforme segue:

I - Representantes do Poder Executivo:
Titular: Roseli Tieko Gondo
Suplente: Domenica Rangel Fernandes
Titular: Giuliano Canno Novelli
Suplente: Rogério Ushijima Kuwaoka
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 16 de janeiro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 16 de janeiro de 2023.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................
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